
Câmara (Municipal de irigüí
Estado de São Paulo

   

PARECER N° 9/2.014
***********************************
da COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS

E CONTABILIDADE,

ao PROJETO DE LEI	 N° 183/2.013, que

"DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO AOS ALUNOS DEFICIENTES SURDOS-

MUDOS E VISUAIS NOS CURSINHOS PREPARATÓRIOS PARA O PRÉ-

VESTIBULAR".

A COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E

CONTABILIDADE, por seus membros afinal assinados, tendo analisado

detalhadamente o PROJETO DE LEI N° 183/2.013, de autoria da Vereadora Osterlaine

Henriques Alves, que "DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO AOS ALUNOS

DEFICIENTES SURDOS-MUDOS E VISUAIS NOS CURSINHOS

PREPARATÓRIOS PARA O PRÉ-VESTIBULAR", respeitantemente aos aspectos de

sua atribuição e competência, houve por bem emitir parecer favorável à sua aprovação

pelo Douto Plenário.

Câmara Municipal de Birigüi,
Aos 20 de janeiro de 2.014.

A COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE;

VI,C1,0r
HEBE NAJAS CAMA)RGO CERVELATI,
Presidente,	 /

OSTERLAINE HENRIQUES ALVES,
Membro.

WLADEMIR ANTONIO ZAVANELLA,
Membro.
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